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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
Decreto nº 245, de 24 de novembro de 2023 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 9.403.605,29 (NOVE 
MILHÕES, QUATROCENTOS 
E TRÊS MIL, SEISCENTOS E 
CINCO REAIS E VINTE E 
NOVE CENTAVOS), NA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, NO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE, NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL, 
NO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E  NO 
FUNDO MUNICIPAL DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA, NA 
FORMA ABAIXO: 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, em atendimento à Lei Municipal 
nº. 2.966, de 22 de novembro de 2022, bem 
como, ao art. 41, inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 9.403.605,29 (nove 
milhões, quatrocentos e três mil, seiscentos e 
cinco reais e vinte e nove centavos), na forma 
constante do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente da anulação de dotação orça-
mentária, no mesmo valor, na forma do Anexo 
II, conforme determina o art. 43, §1º, inciso III, 
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.  
Itaboraí, 24 de novembro de 2023. 
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ANEXO I - Decreto nº 245, de 24 de novembro de 2023 

SUPLEMENTAÇÃO 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

07.001.001 - 15.452.0070.1.209 - Pavimentação e Drenagem de Logradouros Municipais 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 2.501.0062 942 R$ 24.205,29 

Total da Secretaria R$ 24.205,29 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002.001 - 10.301.0032.2.152 - Manutenção e Operacionalização da Rede de Atenção Básica 
e Programas de Saúde 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 1.500.1002 157 R$ 3.600.000,00 

08.002.001 - 10.302.0012.2.836 - Manutenção e Operacionalização da Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 1.500.1002 194 R$ 625.400,00 

3.1.91.13.00 Contribuições Patronais 1.500.1002 199 R$ 115.000,00 

Total da Secretaria R$ 4.340.400,00 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

16.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

16.001.001 - 04.122.0012.2.266 - Manutenção e Operacionalização da SEMDS 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 2.500.0001 1083 R$ 30.000,00 

16.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

16.002.001 - 08.244.0094.2.828 - Manutenção da Proteção Social Básica - FEAS 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 1.500.0001 522 R$ 2.000,00 

Total da Secretaria R$ 32.000,00 
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ANEXO II - Decreto nº 245, de 24 de novembro de 2023 

ANULAÇÃO 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

07.001.001 - 15.451.0028.1.210 - Construção de Áreas de Lazer e Desporto e Bens Públicos de Interesse Social 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 2.501.0062 864 R$ 24.205,29 

Total da Secretaria R$ 24.205,29 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.001.001 - 04.122.0012.2.167 - Manutenção e Operacionalização da SEMSA 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 1.500.1002 1128 R$ 3.600.000,00 

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002.001 - 10.301.0032.1.242 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica da Saúde 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.500.1002 152 R$ 100,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.500.1002 155 R$ 100,00 

08.002.001 - 10.302.0012.2.149 - Manutenção e Operacionalização do FMS 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.500.1002 190 R$ 20.000,00 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.500.1002 193 R$ 20.000,00 

08.002.001 - 10.302.0040.1.159 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Especializada em Saúde 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.500.1002 221 R$ 100,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.500.1002 224 R$ 100,00 

08.002.001 - 10.303.0036.2.157 - Aquisição de Medicamentos para Assistência Farmacêutica Básica - IAFAB 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.500.1002 240 R$ 600.000,00 

08.002.001 - 10.305.0044.2.166 - Desenvolvimento das Ações de DST e HIV / AIDS 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.1002 257 R$ 80.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.1002 259 R$ 20.000,00 

Total da Secretaria R$ 4.340.400,00 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

16.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

16.001.001 - 08.244.0094.2.316 - Manutenção do Benefício Social Programa Bolsa Aluguel 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 2.500.0001 1018 R$ 30.000,00 

16.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

16.002.001 - 08.244.0094.2.323 - Manutenção da Proteção Social Básica (PBF) - CRAS 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.0001 1073 R$ 2.000,00 

Total da Secretaria R$ 32.000,00 

24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

24.002.001 - 04.122.0012.2.838 - Manutenção e Operacionalização do FMIP 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.751.0022 730 R$ 1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.751.0022 731 R$ 1.000,00 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.751.0022 732 R$ 1.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.751.0022 733 R$ 1.000,00 

24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

24.002.001 - 15.452.0084.2.344 - Iluminação Pública Municipal 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.751.0022 738 R$ 5.007.000,00 

Total da Secretaria R$ 5.007.000,00 

Total da Suplementação R$ 9.403.605,29 
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Acórdão: 
 
Acórdão nº 26 
Sessão do dia 21 de novembro de 2023. 
Processo: SF 6510/2023    
Consulente: Fortunas Auto Peças Ltda 
Conselheira Relatora: ANA PAULA SOARES 
SIMONELLI 
CONSULTA. NÃO RETENÇÃO DE ISS COD. 
SERVIÇO 14.01 PELO ART 3º DA LC 
116/2003 E PARÁGRAFO 3º DO ART 51 DA 
LC 33/2003. NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 
EMITIDA CORRETAMENTE. ISS DEVE SER 
RECOLHIDO PELO PRESTADOR ATRAVÉS 
DO DAS (DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DO SIMPLES NACIONAL). 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos em que é Consulente: Fortunas 
Auto Peças Ltda, tratando-se de Consulta 
Tributária, prevista nos arts. 119 a 126 da LC 
282/2022, com o prestador e o tomador locali-
zados no Município de Itaboraí, código de 
serviço 14.01, optante do Simples Nacional, 
acorda a Junta de Recursos Fiscais, por unani-
midade, pelas seguintes respostas às pergun-
tas abaixo formuladas pelo consulente:  
1 - É possível, no atual sistema, emitir NFS-e 
com retenção de ISS, no nosso ramo de ativi-
dade – cód. 14.01, conforme solicitado pelo 
tomador? 
R: Não consta a responsabilidade tributária de 
retenção do ISS sobre o subitem 14.01 no 
parágrafo 3º do art. 51 da LC 33/2003 - Código 
Tributário do Município de Itaboraí, nem no art. 
3º da LC 116/2003. Sendo assim, o atual siste-
ma não tem como emitir a nota fiscal com 
retenção de ISS por falta de previsão legal. O 
sistema está emitindo a nota fiscal corretamen-
te, com o recolhimento de ISS devendo ser 
feito pelo prestador de serviços. 
2 - Quem deve pagar o ISSQN (no caso de 
serviço 14.01), quando ambos, Prestador e 
Tomador forem do município? 
R: Conforme exposto no questionamento 1, o 
prestador deverá efetuar o recolhimento do 
ISS. 
3 - Haverá alguma penalidade fiscal ao toma-
dor, caso o tributo seja recolhido pelo presta-
dor de serviços? 
R: Não haverá penalidade para o tomador se o 
ISS for recolhido pelo prestador de serviços, 
porque é ele que deverá recolher no caso do 
subitem 14.01, com prestador e tomador den-
tro do Município de Itaboraí. Inclusive, pelo fato 
do prestador ser optante do Simples Nacional, 
o ISS deverá ser recolhido via DAS 
(Documento de Arrecadação do Simples Naci-
onal), conforme art. 13 VIII da LC 123/2006. 
4 - A Legislação em anexo, que me foi enviada 
pelo Prestador está em vigor? 
R: O Código Tributário do Município de Itaboraí 
– LC 33/2003 se encontra consolidada e atuali-
zada no site do CESPRO: https://
itaborai.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?
cdMunici-
pio=6759&cdDiploma=200303323&NroLei=033

&Word=&Word2= 
5 - A tabela 1 – Regras para o Simples Nacio-
nal, estiver valendo, como cumprí-la e atendê-
la no caso do Tomador do município?  
R: O ISS deverá ser recolhido pelo prestador 
de serviços, porque é ele que deverá recolher 
no caso do subitem 14.01, com prestador e 
tomador dentro do Município de Itaboraí. Inclu-
sive, pelo fato do prestador ser optante do 
Simples Nacional, o ISS deverá ser recolhido 
via DAS (Documento de Arrecadação do Sim-
ples Nacional), conforme art. 13 VIII da LC 
123/2006. 
Junta de Recursos Fiscais do Município de 
Itaboraí - Itaboraí, 21 de novembro de 2023. 
Ana Paula Soares Simonelli - Julgadora Rela-
tora / José Maria Cardoso Marinho - Julgador / 
Leonardo Bonoto Baptista - Julgador  
 
Acórdão nº 27 
Sessão do dia 21 de novembro de 2023 
Processo: SF 6795/2023    
Consulente: Oliveira Prado Serviços Médicos 
Ltda 
Conselheira Relatora: ANA PAULA SOARES 
SIMONELLI 
CONSULTA. CADASTRO NÃO OBRIGATÓ-
RIO. SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL DE 
MÉDICOS. ISS FIXO PAGO PARA O MUNICÍ-
PIO RIO DE JANEIRO. SERVIÇO PRESTADO 
EM ITABORAÍ. ISS DEVIDO PARA ITABORAÍ.  
TOMADOR LOCALIZADO EM ITABORAÍ DE-
VE FAZER RETENÇÃO. ALÍQUOTA 5%. 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos em que é Consulente: Oliveira 
Prado Serviços Médicos Ltda, tratando-se de 
Consulta Tributária prevista nos arts. 119 a 
126 da LC 282/2022, com o prestador socieda-
de uniprofissional de médicos (estabelecida no 
Município do Rio de Janeiro – ISS Fixo) e o 
tomador localizado no Município de Itaboraí 
(Instituição Adventista Este Bras. De Prev. E 
Ass. À Saúde), vem sofrendo retenção pela 
alíquota de 5%, acorda a Junta de Recursos 
Fiscais, por unanimidade, pelas seguintes 
respostas às perguntas abaixo formuladas pelo 
consulente:  
1 - Informar se há obrigatoriedade de efetuar o 
cadastro da sociedade Oliveira Prado Serviços 
Médicos no cadastro municipal mobiliário da 
Prefeitura de Itaboraí, e como fazer; 
R: Sobre a obrigatoriedade de cadastro munici-
pal, temos os artigos 135 § 3º e 360A da LC 
33/2003. Sobre a obrigatoriedade de inscrição 
municipal, temos o artigo 371 da LC 33/2003. 
Contudo, temos a repercussão geral RE 
1167509-tema 1020 do STF, que foi contrária 
à obrigatoriedade de cadastro para prestado-
res de outros municípios. Sendo assim, esta 
obrigatoriedade de cadastro, prevista no Códi-
go Tributário Municipal de Itaboraí – LC 
33/2003, tem sido dispensada. 
2 - Informar se é obrigatória a retenção de ISS 
por parte da empresa contratante e no caso 
afirmativo, em qual percentual/ valor, conside-
rando que o prestador recolhe ISSQN em valor 
fixo mensal. 
R: Consta o subitem 4.03 discriminado no 
corpo da nota fiscal de serviços – NFS-e cario-

ca nº 35 anexada. Salienta-se que não foi 
anexado aos autos, o contrato de prestação de 
serviços, contudo foram verificadas, no siste-
ma da Prefeitura, as notas fiscais de serviços 
nº 5, 9, 11, 17, 21, 23, 25, 29, 31, 35, 37 e 39 
emitidas pela consulente ao tomador Adventis-
ta Este Bras de Prev e Ass a Saúde configu-
rando habitualidade. Sobre o local do ISS devi-
do, temos o art. 49 II § 1º e § 2º da LC 
33/2003. A sociedade Oliveira Prado Serviços 
Médicos Ltda não possui inscrição no Municí-
pio de Itaboraí, e é estabelecida no Município 
do Rio de Janeiro e, o tomador Instituição 
Adventista Este Bras de Prev e Ass a Saúde, 
onde o serviço médico é prestado, é localizado 
no Município de Itaboraí. Quanto à incidência 
do ISS, temos no art. 48 da LC 33/2003. A LC 
33/2003, municipal, atribui responsabilidade 
pelo recolhimento do imposto sobre serviços 
médicos em seus incisos XII e XIII do parágra-
fo 3º do art. 51 da LC 33/2003. No acórdão do 
RESP 1.160.253/MG, temos: De acordo com 
os arts. 3º e 4º da LC 116/03, a municipalidade 
competente para realizar a cobrança do ISS é 
a do local do estabelecimento prestador dos 
serviços. Considera-se como tal a localidade 
em que há uma unidade econômica ou profis-
sional, isto é, onde a atividade é desenvolvida, 
independentemente de ser formalmente consi-
derada como sede ou filial da pessoa jurídica. 
Isso significa que nem sempre a tributação 
será devida no local em que o serviço é presta-
do. O âmbito de validade territorial da lei muni-
cipal compreenderá, portanto, a localidade em 
que estiver configurada uma organização 
(complexo de bens) necessária ao exercício da 
atividade empresarial ou profissional. O relator 
Ministro Castro Meira complementa que: 
“Consta dos autos que os serviços são presta-
dos dentro de uma unidade de saúde, sendo 
irrelevante se é filial, posto de atendimento ou 
qualquer outro local de atendimento, subsu-
mindo-se a espécie ao contido no caput do art. 
3º da LC 116/2003. (e-STJ fls. 208-209)”. A 
empresa contratada presta “serviços médicos” 
dentro do Hospital Adventista, conforme des-
crição nos autos e nota fiscal de serviço, sem 
possuir inscrição ou qualquer outro estabeleci-
mento no município. O responsável tributário 
deve reter a totalidade do ISS cujo pagamento 
é devido ao Município de Itaboraí, local da 
prestação do serviço, conforme dispõe os  
Arts. 47 4.03, 48; 49 II, § 1º e 2º; 51 § 1º, 3º XII 
XIII; 57; 58; 575 da LC 33/2003; art. 156 III CF, 
REsp 1.160.253/MG. Quanto à alíquota para 
retenção, referente ao subitem 4.03, é de 5% 
(cinco por cento), conforme o anexo II 12 n do 
Código Tributário do Município de Itaboraí – 
LC 33/2003, vide a sociedade consulente não 
possuir inscrição neste Município e o tomador 
ser inscrito neste Município. 
Junta de Recursos Fiscais do Município de 
Itaboraí. Itaboraí, 21 de novembro de 2023. 
Ana Paula Soares Simonelli - Julgadora Rela-
tora / José Maria Cardoso Marinho - Julgador / 
Leonardo Bonoto Baptista - Julgador   
 
Acórdão nº 28 
Sessão do dia 21 de novembro de 2023 

SECRETARIAS 

24.002.001 - 15.451.0084.2.347 - Iluminação Pública Polo Industrial 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.751.0022 734 R$ 1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.751.0022 735 R$ 1.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.751.0022 736 R$ 1.000,00 

24.002.001 - 15.452.0084.2.344 - Iluminação Pública Municipal 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.751.0022 737 R$ 5.000.000,00 

Total da Secretaria R$ 5.007.000,00 

Total da Anulação R$ 9.403.605,29 

https://itaborai.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=200303323&NroLei=033&Word=&Word2=
https://itaborai.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=200303323&NroLei=033&Word=&Word2=
https://itaborai.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=200303323&NroLei=033&Word=&Word2=
https://itaborai.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=200303323&NroLei=033&Word=&Word2=
https://itaborai.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=200303323&NroLei=033&Word=&Word2=
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Processo: SF 6558/2023   
Recorrente: Le Card Administradora de Car-
tões Ltda 
Conselheira Relatora: ANA PAULA SOARES 
SIMONELLI 
IMPUGNAÇÃO LANÇAMENTO IR. VALOR 
TOTAL DA NOTA FISCAL VALOR DA COMIS-
SÃO. INDEFERIMENTO. 
ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos 
estes autos em que é Recorrente: Le Card 
Administradora de Cartões Ltda.  
Acorda a Junta de Recursos Fiscais, por una-
nimidade, PELO INDEFERIMENTO DA PRE-
SENTE IMPUGNAÇÃO, mantendo-se os lan-
çamentos nº 20010E no valor de R$ 1.193,52, 
nº 20074 no valor de R$ 857,52 e nº 20081 no 
valor de R$ 716,76, todos referentes à Reten-
ção de Imposto de Renda pelo Município de 
Itaboraí pelo valor total da nota fiscal, visto não 
haver destaque na nota, competências 
06/2023, 07/2023 e 07/2023, respectivamente, 
com base no art. 1º do Decreto 134/2023; art. 
3º e 18 da Instrução Normativa RFB nº 
1234/2012 (alterada pela INRFB 2145/2023); 
art. 10A da LC 33/2003 CTMI e anexo I Seção 
I-2 do Decreto Municipal 236/2022. 
Junta de Recursos Fiscais do Município de 
Itaboraí. Itaboraí, 21 de novembro de 2023. 
Ana Paula Soares Simonelli - Julgadora Rela-
tora / José Maria Cardoso Marinho - Julgador / 
Leonardo Bonoto Baptista - Julgador 
 
Acórdão nº 29 
Sessão do dia 21 de Novembro de 2023 
Processo: SF 1959/2022  - Apenso processos 
SF 808/2023 e 1811/2023 
Recorrente: MAMS ASSESSORIA E CONSUL-
TORIA EIRELI 
Conselheiro Relator: LEONARDO BONOTO 
BAPTISTA - AFTM 
FALTA RECOLHIMENTO ISSQN. SERVIÇOS 
GESTÃO DE QUALIDADE. SUBITEM 17.01. 
CANCELAMENTO AITI 309E. INDEFERIMEN-
TO. 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos em que é Recorrente: MAMS AS-
SESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. 
Acorda a Junta de Recursos Fiscais, por una-
nimidade, PELO INDEFERIMENTO DA PRE-
SENTE IMPUGNAÇÃO, mantendo-se o Auto 
de Infração e Termo de Intimação - AITI nº 
309E no valor de R$ 89.659,79, caráter habitu-
al do estabelecimento prestador, com base nos 
arts. 3º e 4º da LC 116/2003; arts. 47, subitem 
17.01, 48, 49, 51 e § 1º da LC 33/2003 e 
RESP 1.160.253/MG, nos termos do voto do 
relator.  
Junta de Recursos Fiscais do Município de 
Itaboraí. Itaboraí, 21 de Novembro de 2023. 
Leonardo Bonoto Baptista - Julgador Relator / 
José Maria Cardoso Marinho - Julgador / Dani-
ele Almeida Da Silva - Julgadora 
 

 
 

Resolução: 
 
Resolução nº 005, de 24 de novembro de 
2023.  
 

EMENTA - Aprova o Plano de 
Ações e Serviços – PAS do 
Bloco de Assessoramento, 
referente ao exercício de 
2023, do Conselho Municipal 
de Trabalho, Emprego e Ren-
da – CTER de Itaboraí, pro-
posto pela Secretaria Munici-
pal de Trabalho, Renda e 
Emprego no valor de R$ 
41.632,65, sendo R$ 
40.816,33 oriundos de recur-
sos federais e R$ 816,33 de 
recursos à título de contra-
partida.  

 
O Conselho Municipal de Trabalho, Emprego e 
Renda – CTER de Itaboraí, no uso de suas 
atribuições, conforme determina o art. 3º, § 2º 
da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018 e o 
art. 3º, inciso II da Resolução CODEFAT nº 
984, de 23 de agosto de 2023, resolve:  
Art. 1º Aprovar, sob o aspecto técnico-
financeiro, o Plano de Ações e Serviços - PAS 
do Bloco de Assessoramento Estatístico, refe-
rente ao exercício de 2023, do Conselho Muni-
cipal de Trabalho, Emprego e Renda – CTER 
de Itaboraí, em razão de ter concluído, com 
base em análise das informações fornecidas 
pela Secretaria Municipal de Trabalho, Renda 
e Emprego, que:  
I - está em conformidade com as orientações 
do modelo constante do Anexo I da Portaria 
SGER/MTE Nº 3.541, de 18 de outubro de 
2023;  
II - as ações estão adequadas ao objetivo geral 
e à meta de resultado esperadas; Estado do 
Rio de Janeiro Prefeitura Municipal de Itaboraí 
Secretaria Municipal De Trabalho e Renda 
praça Marechal Floriano Peixoto, 97 – Centro – 
Itaboraí/RJ - CEP: 24800-165 – (21) 2635-
4870  
III - a destinação de recursos está adequada 
às ações;  
IV – os valores alocados às naturezas de des-
pesa estão referenciados em pesquisas e/ou 
cotações de mercado, conforme legislação 
vigente.  
V - a destinação dos recursos alocados pelo 
Conselho Municipal de Trabalho, Emprego e 
Renda – CTER de Itaboraí ao Fundo Municipal 
do Trabalho está em consonância com o pre-
visto em sua Lei Orçamentária Anual e atende 
ao disposto na legislação municipal/estadual/
distrital de trabalho, emprego e renda e às 
deliberações deste Conselho Municipal de 
Trabalho, Emprego e Renda – CTER de Itabo-
raí.  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.  

Itaboraí, 24 de novembro de 2023. Eudnei Dias 
de Oliveira Presidente do Conselho do Traba-
lho, Emprego e Renda de Itaboraí 
 

ANEXO I 
ANÁLISES 

 
1.1 TIPO DE ANÁLISE: O Plano de Ações e 
Serviços – PAS do Bloco de Assessoramento 
Estatístico, referente ao exercício de 2023, foi 
submetido a uma análise técnico-financeira, 
estando em conformidade com as orientações 
contidas no Anexo I da Portaria SGER/MTE Nº 
3.541, de 18 de outubro de 2023, e com as 
informações necessárias à análise realizada 
pelo CTER de Itaboraí. 
 
Foi verificado que a adequação das ações 
propostas pelo órgão gestor local (elencadas 
no campo "Objetivo”) estão alinhadas ao obje-
tivo geral do Plano de Ações e Serviços – PAS 
do Bloco de Assessoramento Estatístico, refe-
rente ao exercício de 2023, (apresentado tam-
bém no campo "Objetivo") e às metas de resul-
tado esperadas. 
 
Foi avaliado a adequação da destinação de 
recursos (conforme Cronograma Físico-
Financeiro) às ações propostas pelo órgão 
gestor local (elencadas no campo "Objetivo"). 
 
Foi verificado que a proposta de destinação de 
recursos, em relação àqueles a serem repas-
sados pela União, do FAT ou provenientes de 
Emendas Parlamentares, está em conformida-
de com a relação de naturezas de despesas 
constante do Anexo I da Portaria SGER/MTE 
Nº 3.541, de 18 de outubro de 2023. 
 
Foi verificado que a destinação dos recursos 
alocados pelo ente ao respectivo fundo do 
trabalho está em consonância com o previsto 
na Lei Orçamentária Anual e atende ao dispos-
to em legislação própria sobre a política de 
trabalho, emprego e renda, em especial, na lei 
de criação do fundo, bem como às delibera-
ções do respectivo CTER. 
 
1.2 RESULTADO DA ANÁLISE: APROVADO 
 
1.3 PARECER: O Conselho Municipal de Tra-
balho, Emprego e Renda – CTER de Itaboraí, 
no uso de suas competências regimentais 
conferidas pela Resolução nº 005 de 24 de 
novembro de 2023, com base nas atribuições 
previstas na Lei Municipal n° 2.795 de 29 de 
novembro de 2019, aprova o Plano de Ações e 
Serviços – PAS do Bloco de Assessoramento 
Estatístico, referente ao exercício de 2023, 
com a recomendação de que se mantenha o 
compromisso de cumprimento integral das 
ações de acordo com o orçamento previsto. 
 
1.4 RESPONSÁVEIS PELA ANÁLISE: 

CPF NOME CARGO/ATRIBUIÇÃO 

xxxxxx.697-82 Eudnei Dias De Oliveira Presidente/Governo 

xxxxxx.257-29 Fábio Da Silva Pereira Titular/Trabalhadores 

xxxxx.027-50 Dilcinei Ribeiro Da Conceição Titular/Trabalhadores 

xxxxxx.937-00 Ricardo Caldas Pestana Titular/Empregadores 

xxxxxx.887-40 Geidson Batista De Oliveira Suplente/Trabalhadores 

xxxxxx.487-74 Luciana Dutra De Almeida Sousa Titular/Governo 

xxxxxx.327-07 Guilherme Ferreira Delphim Pereira Suplente/Governo 

ANEXO II 
 
Ata N° 02 da Reunião Extraordinária do 
Conselho do Trabalho, Emprego e Renda – 
CTER de Itaboraí realizada em 22 de novem-
bro de 2023. 
Aos vinte e um dias do mês de abril de dois mil 

e vinte e três, às dez horas e trinta minutos, 
compareceram no Salão Nobre da Prefeitura 
Municipal de Itaboraí, localizada na Praça 
Marechal Floriano Peixoto, s/n, Centro, Itabo-
raí, RJ, os representantes do Conselho do 
Trabalho, Emprego e Renda – CTER DE ITA-
BORAÍ para tratar do seguinte assunto: leitura 

do Plano de Ações e Serviços – PAS do Bloco 
de Assessoramento Estatístico, referente ao 
exercício de 2023. O Conselheiro e Presidente 
do CTER de Itaboraí, Sr. Eudinei Dias de Oli-
veira, iniciou a assembleia, saudando todos os 
presentes e solicitou que a Secretária Executi-
va, Renata Nery, fizesse a leitura da pauta 
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para ciência dos Conselheiros presentes. Em 
seguida, o Presidente do CTER esclareceu 
aos presentes sobre as exigências que são 
solicitadas ao CTER de Itaboraí pelo técnicos 
do Ministério do Trabalho e Emprego, em Bra-
sília, com relação aos documentos aprovados 
pelos conselheiros sobre os projetos e planos 
de ações a serem realizados pela Secretaria 
Municipal de Trabalho e Renda. Prosseguindo, 
o presidente informou que o valor referente ao 
exercício de 2023 para o Bloco de Assessora-
mento Estatístico será no valor de R$ 
41.632,65, sendo R$ 40.816,33 oriundos de 
recursos federais, e R$ 816,33 de recursos à 
título de contrapartida. O presidente também 
leu a análise técnico-financeira do respectivo 
plano, que tem como objetivo implementar 
observatório do mercado de trabalho, consti-
tuindo uma equipe e estrutura formal, bem 
como apresentar boletins do mercado de tra-
balho e políticas públicas ao longo de 12 me-
ses, sendo aprovado por todos os presentes. 
Nada mais havendo a ser tratado no momento, 
a reunião extraordinária foi encerrada às 
11h10min e contou com a participação dos 
seguintes Conselheiros: Eudinei Dias de Oli-
veira (Secretaria Municipal de Trabalho e Ren-
da – Presidente); Ricardo Caldas Pestana 
(Câmara de Dirigentes Lojistas de Itaboraí – 
Vice-Presidente); Geidson Batista de Oliveira 
(Associação Oleiros de Itaboraí); Fábio da 
Silva Pereira (Associação Oleiros de Itaboraí); 
Luciana Dutra de Almeida Sousa (Secretaria 
Municipal de Educação); Dilcinei Ribeiro da 
Conceição (Sindicato dos Trabalhadores Ru-
rais de Itaboraí); Guilherme Ferreira Delphim 
Pereira (Secretaria Municipal de Governo). A 
presente ata foi assinada por mim, Renata 
Nery (Secretária Executiva do CTER de Itabo-
raí) e pelos demais Conselheiros presentes, 
logo após a sua aprovação. 
 

 
 
Portaria: 
 
Portarias SEMAD 
 
PT SEMAD Nº 575/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder READAPTA-
ÇÃO DE FUNÇÃO, a Servidora MARIA HILDA 
SENRRA DE MELO REIS na matrícula nº 
13636, pelo período de 365 dias, com início 
em 02/10/2023 até 30/09/2024. Conforme 
processo administrativo nº 3462/2008. Esta 
portaria entra em vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 01 de 
novembro de 2023. CELSO ALMEIDA NETTO 
- Secretário Municipal de Administração - Ma-
trícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 576/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉ-
DICA, a Servidora LÚCIA REGINA GOMES 
PACHECOS VIEIRA na matrícula nº 29433, 
pelo período de 15 dias, com início em 
26/09/2023 até 10/10/2023 . Conforme proces-
so administrativo nº 5958/2014. . Esta portaria 
entra em vigor de acordo com a data da con-
cessão do benefício. Itaboraí, 01 de novembro 
de 2023. CELSO ALMEIDA NETTO - Secretá-
rio Municipal de Administração - Matrícula nº 
44.718 
 
PT SEMAD Nº 577/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉ-

DICA, a Servidora JUREMA MORAES LEMOS 
DO AMARAL na matrícula no 30468, pelo 
período de 60 dias, com início em 26/09/2023 
até 24/11/2023. Conforme processo adminis-
trativo no 0008/2019.. Esta portaria entra em 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 01 de novembro de 2023. 
CELSO ALMEIDA NETTO - Secretário Munici-
pal de Administração - Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 578/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉ-
DICA, a Servidora VICTOR CARVALHO GA-
NEFF RIBEIRO na matrícula no 26005, pelo 
período de 30 dias, com início em 03/10/2023 
até 01/11/2023. Conforme processo adminis-
trativo no 7001/2013. Esta portaria entra em 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 01 de novembro de 2023. 
CELSO ALMEIDA NETTO - Secretário Munici-
pal de Administração - Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 579/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉ-
DICA, ao Servidor ERLAN DA SILVA FLOR na 
matrícula no 0294, pelo período de 60 dias, 
com início em 18/09/2023 até 16/11/2023 . 
Conforme processo administrativo no 
5541/2013.Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 01 de novembro de 2023. CELSO 
ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 580/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA PA-
RA ACOMPANHAR PESSOA DA FAMILIA, a 
Servidora ANA CLAUDIA OLIVEIRA DOS 
SANTOS CRESPO nas matrículas nos 
13877/23336, pelo período de 60 dias, com 
início em 14/10/2023 até 12/12/2023. Confor-
me processo administrativo no 3651/2023. 
Esta portaria entra em vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 07 
de novembro de 2023. CELSO ALMEIDA NET-
TO - Secretário Municipal de Administração - 
Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 581/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA PA-
RA ACOMPANHAR PESSOA DA FAMILIA, a 
Servidora  CRISTIANE COELHO RIBEIRO na 
matrícula no 7048, pelo período de 30 dias, 
com início em 29/09/2023 até 28/10/2023. 
Conforme processo administrativo no 
3126/2023.Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 07 de novembro de 2023. CELSO 
ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 582/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder REDUÇÃO DE 
CARGA HORARIA, a Servidora FABIOLA 
CHAVES FERNANDES na matrícula no 
31532, pelo período de 180 dias, com início 
em 12/10/2023 até 08/04/2024. Conforme 
processo administrativo no 2681/2022. Esta 
portaria entra em vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 07 de 

novembro de 2023. CELSO ALMEIDA NETTO 
- Secretário Municipal de Administração - Ma-
trícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 583/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder REDUÇÃO DE 
CARGA HORARIA, a Servidora SÍLVIA HELE-
NA CALIXTO DOS SANTOS RODRIGUES na 
matrícula no 29340, pelo período de 365 dias, 
com início em 19/08/2023 até 17/08/2024. 
Conforme processo administrativo no 
7800/2013. Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 07 de novembro de 2023. CELSO 
ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 584/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder READAPTA-
ÇÃO DE FUNÇÃO, a Servidora CARLA HELE-
NA DOS SANTOS BORGES na matrícula no 
28602, pelo período de 180 dias, com início 
em 30/08/2023 até 25/02/2024. Conforme 
processo administrativo no 3890/2018. Esta 
portaria entra em vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 08 de 
novembro de 2023. CELSO ALMEIDA NETTO 
- Secretário Municipal de Administração - Ma-
trícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 585/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder READAPTA-
ÇÃO DE FUNÇÃO, a Servidora SHEILIANA 
FERREIRA DOS SANTOS ALVES na matrícu-
la no 14465, pelo período de 180 dias, com 
início em 18/10/2023 até 14/04/2024. Confor-
me processo administrativo no 4359/2022. 
Esta portaria entra em vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 08 
de novembro de 2023. CELSO ALMEIDA NET-
TO - Secretário Municipal de Administração - 
Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 586/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder READAPTA-
ÇÃO DE FUNÇÃO, a Servidora ELISÂNGELA 
FURTADO DE OLIVEIRA na matrícula no 
13595, pelo período de 90 dias, com início em 
06/10/2023 até 03/01/2024. Conforme proces-
so administrativo no 3156/2018. Esta portaria 
entra em vigor de acordo com a data da con-
cessão do benefício. Itaboraí, 08 de novembro 
de 2023. CELSO ALMEIDA NETTO - Secretá-
rio Municipal de Administração - Matrícula nº 
44.718 
 
PT SEMAD Nº 587/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder READAPTA-
ÇÃO DE FUNÇÃO, ao Servidor JORGE BRIVI-
LATI na matrícula no 4121, pelo período de 
365 dias, com início em 25/09/2023 até 
23/09/2024. Conforme processo administrativo 
no 1059/2013.Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 08 de novembro de 2023. CELSO 
ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 588/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
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suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder READAPTA-
ÇÃO DE FUNÇÃO, a Servidora CRIZIAN DA 
CONCEIÇÃO FERREIRA na matrícula no 
31269, pelo período de 180 dias, com início 
em 24/10/2023 até 21/04/2024. Conforme 
processo administrativo no 1102/2021. Esta 
portaria entra em vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 08 de 
novembro de 2023. CELSO ALMEIDA NETTO 
- Secretário Municipal de Administração - Ma-
trícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 589/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉ-
DICA, a Servidora MARIZE PIRES BRANDÃO 
TIBURCIO na matrícula no 8641, pelo período 
de 60 dias, com início em 07/10/2023 até 
05/12/2023 . Conforme processo administrativo 
no 3861/2010. Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 08 de novembro de 2023. CELSO 
ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 590/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉ-
DICA, a Servidora MAIRY MOREIRA DE AZE-
VEDO na matrícula no 23631, pelo período de 
60 dias, com início em 26/09/2023 até 
25/10/2023 . Conforme processo administrativo 
no 1353/2019.Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 08 de novembro de 2023. CELSO 
ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 591/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉ-
DICA, a Servidora LILIA PIRES DE ALMEIDA 
na matrícula no 18379, pelo período de 30 
dias, com início em 03/10/2023 até 
01/11/2023 . Conforme processo administrativo 
no 3301/2023.Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 08 de novembro de 2023. CELSO 
ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 592/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉ-
DICA, a Servidora ZENAIDE TORRES DE 
LIMA DE ABREU na matrícula no 13237, pelo 
período de 60 dias, com início em 10/10/2023 
até 12/12/2023 . Conforme processo adminis-
trativo no 1288/2014.Esta portaria entra em 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 08 de novembro de 2023. 
CELSO ALMEIDA NETTO - Secretário Munici-
pal de Administração - Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 593/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉ-
DICA, a Servidora ANDREIA GOMES BORTO-
LOTI DOURADO na matrícula no 12089, pelo 
período de 60 dias, com início em 03/10/2023 
até 01/12/2023 . Conforme processo adminis-
trativo no 5515/2009. Esta portaria entra em 
vigor de acordo com a data da concessão do 

benefício. Itaboraí, 08 de novembro de 2023. 
CELSO ALMEIDA NETTO - Secretário Munici-
pal de Administração - Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 594/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉ-
DICA, a Servidora KELEN SOUZA DE MIRAN-
DA na matrícula no 29321, pelo período de 60 
dias, com início em 17/10/2023 até 
15/12/2023 . Conforme processo administrativo 
no 2386/2015.Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 08 de novembro de 2023. CELSO 
ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 595/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉ-
DICA, a Servidora JUPIARA BORGES DE 
MARIA na matrícula no 15683, pelo período de 
90 dias, com início em 30/09/2023 até 
28/12/2023 . Conforme processo administrativo 
no 3559/2019. Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 08 de novembro de 2023. CELSO 
ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 596/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉ-
DICA, a Servidora SILVANA BASILIO MARINO 
SIQUEIRA na matrícula no 31205, pelo perío-
do de 90 dias, com início em 13/10/2023 até 
10/01/2024 . Conforme processo administrativo 
no 2626/2018.Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 08 de novembro de 2023. CELSO 
ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 597/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉ-
DICA, a Servidora HERILDA PATRICIA ALMA-
DA na matrícula no 30705, pelo período de 60 
dias, com início em 09/10/2023 até 
07/12/2023 . Conforme processo administrativo 
no 2859/2014. Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 08 de novembro de 2023. CELSO 
ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 598/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉ-
DICA, a Servidora NILTA ALMEIDA DA SILVA 
na matrícula no 30705, pelo período de 90 
dias, com início em 20/10/2023 até 
17/01/2024 . Conforme processo administrativo 
no 7901/2008.Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 08 de novembro de 2023. CELSO 
ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 599/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉ-
DICA, a Servidora MEIRE DE AZEVEDO COE-

LHO na matrícula no 15629, pelo período de 
90 dias, com início em 22/10/2023 até 
19/01/2024 . Conforme processo administrativo 
no 3694/2018.Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 08 de novembro de 2023. CELSO 
ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 600/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉ-
DICA, a Servidora JANAINA ANTUNES SILVA 
GARCIA na matrícula no 24012, pelo período 
de 30 dias, com início em 14/09/2023 até 
13/10/2023 . Conforme processo administrativo 
no 3694/2018.Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 08 de novembro de 2023. CELSO 
ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 601/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉ-
DICA, a Servidora ANA MARIA RODRIGUES 
DOS SANTOS ROCHA na matrícula no 23980, 
pelo período de 60 dias, com início em 
18/10/2023 até 16/12/2023 . Conforme proces-
so administrativo no 3571/2022. Esta portaria 
entra em vigor de acordo com a data da con-
cessão do benefício. Itaboraí, 08 de novembro 
de 2023. CELSO ALMEIDA NETTO - Secretá-
rio Municipal de Administração - Matrícula nº 
44.718 
 
PT SEMAD Nº 602/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉ-
DICA, ao Servidor CARLOS EDUARDO GAS-
PAR MONTEIRO na matrícula no 9778, pelo 
período de 120 dias, com início em 25/10/2023 
até 21/02/2024 . Conforme processo adminis-
trativo no 4018/2013.Esta portaria entra em 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 08 de novembro de 2023. 
CELSO ALMEIDA NETTO - Secretário Munici-
pal de Administração - Matrícula nº 44.718 
 
PT SEMAD Nº 603/2023. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
através do Decreto nº 76 de 11 de setembro 
de 2009. RESOLVE Conceder LICENÇA MÉ-
DICA, a Servidora LILIA PIRES DE ALMEIDA 
na matrícula no 18379, pelo período de 30 
dias, com início em 02/11/2023 até 
01/12/2023 . Conforme processo administrativo 
no 3301/2013. Esta portaria entra em vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 08 de novembro de 2023. CELSO 
ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula n 44.718 
 

 
 
Termo Aditivo: 
 
1º termo aditivo ao contrato SEMFAT nº 
88/2022 
Processo Administrativo nº 1907/2022. Pregão 
Presencial SRP n.º 008/2022 - PMI. Vigência – 
Início 22/11/2023 – Término 22/11/2024. Valor: 
R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil 
reais). Contratado: BR Copi Comércio, Servi-
ços e Logísticas Eireli - CNPJ: 
11.537.627/0001-00. Termo aditivo ao Contra-
to celebrado entre o Município de Itaboraí 
representado pelo Ilmo. Senhor Roberto Ataíde 
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Santiago Fontes, Secretário Municipal de Fa-
zenda e Tecnologia como contratante e BR 
Copi Comércio, Serviços E Logísticas Eireli 
neste ato representada por Anderson Faria 
Marques na qualidade de procurador, como 
contratada. DO OBJETO: O objeto do presente 
termo é a prorrogação do prazo contratual por 
mais 12 (doze) meses, com início de vigência 
a partir de 22/11/2023 e término previsto para 
22/11/2024 com expressa concordância da 
Contratada. Parágrafo único: O presente termo 
de aditamento tem como fundamento legal o 
artigo 57, inciso II e parágrafo 2º da Lei Fede-
ral n.º 8.666/93. DO VALOR: O valor do Con-
trato SEMFAT nº 88/2022 pelo período de 12 
(doze) meses, na forma do presente aditivo, 
será de R$189.000,00 (cento e oitenta e nove 
mil reais). Itaboraí, 22 de novembro de 2023.  
Município de Itaboraí - Roberto Ataíde Santia-
go Fontes - Secretário Municipal de Fazenda e 
Tecnologia - Contratante / BR Copi Comércio, 
Serviços E Logística Eireli - Anderson Faria 
Marques - Procurador - contratada 
 
4º Termo Aditivo  ao contrato FME nº 
89/2019 
Processo Administrativo nº 4486/2019. Vigên-

cia – Início: 09/12/2023 – Término: 08/12/2024. 
Valor: R$ 58.800,00 (Cinquenta e oito mil e 
oitocentos reais). Contrato: Fernando Ruy 
Gomes Paciello. CPF: xxxxxx.127-85. Termo 
Aditivo 04 ao contrato de locação de imóvel 
que entre si celebram O Fundo Municipal De 
Educação/Município De Itaboraí, através do 
Presidente do Fundo Municipal de Educação, 
Sr. Mauricilio Rodrigues De Souza Como Loca-
tário E Fernando Ruy Gomes Paciello, Como 
Locador. OBJETO - O locador obriga-se a 
manter a locação do imóvel situado à Avenida 
Raimundo de Farias, Lote 06, Quadra 81, Am-
pliação, Itaboraí – RJ, com área construída de 
384,00 m², conforme laudo de avaliação anexo 
as fls. 11/16, constante do processo adminis-
trativo nº 4486/2019 e em consonância com 
pedido ali aprovado, que também integram 
este instrumento, como se aqui transcrito esti-
vesse destinado ao depósito do Fundo Munici-
pal de Educação. PRAZO – As partes resol-
vem de comum acordo aditar o contrato pelo 
prazo de 12 (doze) meses, com início de vi-
gência a partir da data do vencimento do últi-
mo aluguel, ficando o valor mensal para os 
próximos 12 (doze) meses da locação em de 
R$ 4.900,00 (Quatro mil e novecentos reais), 

perfazendo o valor total do contrato em R$ 
58.800,00 (Cinquenta e oito mil e oitocentos 
reais), para os próximos 12 (doze) meses. 
Itaboraí, 22 de novembro de 2023. Mauricilio 
Rodrigues De Souza - Presidente do Fundo 
Municipal de Educação - Secretaria Municipal 
de Educação  - Município de Itaboraí / Fernan-
do Ruy Gomes Paciello - CPF: Xxxxxx.127-85 
- Locador. 
 

 
 
Termo de Rescisão: 
 
Extrato Dos Termos De Rescisões Contra-
tuais FMAS 
Processo Administrativo nº 2110/2021 
Pelo presente extrato dos termos de Rescisões 
Contratuais Unilaterais FMAS, ficam rescindi-
dos os contratos por tempo determinado abai-
xo elencado, por excepcionalidade, celebrado 
entre a municipalidade e os (as) Senhores (as) 
listados, lotados na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, tudo em conformida-
de com a cláusula 3º, parágrafo 3 do aludido 
contrato. 

Nº Nome Função Data da Rescisão CPF RG 

301/2023 Andre Filipe Guttemberg Simas Abreu Assistente Social 01/12/2023 XXX.XXX.207-02 XX.XXX.761-3 

Itaboraí, 24 de novembro  de 2023. Marcos Araújo - Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social - Matrícula nº 44.722 

Termo de Homologação: 
 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DE LICITAÇÃO. 
PROCESSO Nº 466/2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE 
REQUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS PARA IMPLANTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS 
(SVO) NO MUNÍCIPIO DE ITABORAÍ. 
O Ordenador de Despesas da Secretaria de 
Saúde do Município de Itaboraí/RJ, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente a que 
dispõe o inciso XXII do art. 4º, da Lei nº 
10.520/2002 c/c VI do artigo 13 do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019e, 
CONSIDERANDO, haver a Comissão de 
Licitação cumprido todas as exigências do 
procedimento de licitação cujo AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA 
IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS (SVO) NO 
MUNÍCIPIO DE ITABORAÍ, tudo conforme 
especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA constantes dos anexos do 
edital, resolve HOMOLOGAR o resultado da 
licitação, do presente processo administrativo 
de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 

nº 0112/2023, em favor das empresas 
vencedoras, a seguir: 
 
FORNECEDORES DECLARADOS VENCE-
DORES: 
1 - D & D EMPREENDIMENTOS COMERCI-
AIS LTDA – CNPJ Nº 07.994.516/0001-48, 
valor total adjudicado R$ 1.800,00 (Hum mil e 
oitocentos reais), referente ao item 1. 
2 - LUANNA FREIRE FELIX LTDA – CNPJ nº 
13.200.879/0001-67, valor total adjudicado R$ 
11.500,00 (Onze mil e quinhentos reais), refe-
rente ao item 7. 
3 - K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA – CNPJ nº 21.971.041/0001-03, 
valor total adjudicado R$ 3.599,00 (Três mil, 
quinhentos e noventa e nove reais), referente 
aos itens 2 e 12. 
4 - MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS LTDA – 
CNPJ nº 28.199.997/0001-70, valor total adju-
dicado R$ 57.240,41 (Cinquenta e sete mil, 
duzentos e quarenta reais e quarenta e um 
centavos), referente aos itens 5; 8; 9; 11 e 13. 
5 - ENGEPOM EQUIPAMENTOS PARA RE-
FRIGERAÇÃO LTDA – CNPJ nº 
39.542.220/0001-82, valor total adjudicado R$ 
272.000,00 (Duzentos e setenta e dois mil 
reais), referente ao item 14. 
Perfazendo o valor total de R$ 346.139,41 
(Trezentos e quarenta e seis mil, cento e trinta 
e nove reais e quarenta e um centavos) confor-

me ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0112/2023, o qual é considerado parte inte-
grante e indissociável deste termo homologató-
rio. Registre-se, publique-se e intime-se. Itabo-
raí, 22 de Novembro de 2023. Hedio Jacy 
Jandre Mataruna - Secretário Municipal de 
Saúde - Matricula: 51.787 
 

 
 
Edital de Convocação: 
 
Edital de Convocação: Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Social 
(COMDES) -  
Convocação de Reunião do COMDES 
O Presidente do Conselho Municipal de De-
senvolvimento Econômico e Social 
(COMDES), Marcelo Matos, convoca a todos 
os conselheiros para reunião extraordinária do 
conselho a ser realizada dia 30/11/2023 AS 
14:00 Horas, na Secretária Municipal de De-
senvolvimento Econômico localizado no pri-
meiro (1º) andar do prédio Helix ,na Avenida 
22 de maio 6331 no município de Itaboraí, com 
a presença de todos os membros do conselho.  
Assuntos de ordem do Polo Industrial; 
Marcelo Matos - Presidente 

EDITAIS 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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Comunicado: 
 
PRORROGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 01/23 – PMI-SEMAGRI 
 
Processo: 2733/2021 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRE-
SAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CAPTURA, RESGATE, GUARDA E DES-
TINAÇÃO DE ANIMAIS DE MÉDIO E GRAN-
DE PORTE, VISANDO ATENDER A IMPLE-
MENTAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
267 DE 22 DE JUNHO DE 2021 – QUE DIS-
PÕE SOBRE APREENSÃO DE ANIMAIS DO-
MÉSTICOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE 
NO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
A DATA, LOCAL E HORA DE ABERTURA: O 
recebimento dos envelopes referentes ao Cre-

denciamento dar-se-à junto a Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, no endereço: Avenida 
Vinte e Dois de Maio, nº 7557, Venda das 
Pedras, Itaboraí, RJ; entre os dias 26/11/2023 
a 25/12/2023, das 10:00 horas às 16:00 horas. 
Itaboraí, 24 de novembro de 2023. Abílio Flá-
vio Da Silva Pereira - Secretário Municipal De 
Agricultura - Matr.: 44.726 
 

 
 
Termo de Retificação: 
 
Processo Administrativo nº: 2458/2021 - Volu-
me: 11 
ASSUNTO: Prestação de serviços da área de 
saúde da rede privada de Média e Alta Com-
plexidade, de forma complementar ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), de Laboratório de 
Análises Clínicas e Anatomia Patológica e 
Citologia para atender à demanda dos pacien-
tes oriundos do SUS, conforme Tabela do 
SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabe-

la de Procedimentos, Medicamentos e OPM do 
SUS. 
Em decorrência de falha material, o 3º Termo 
Aditivo ao Contrato FMS nº 006/2022, acosta-
do nos autos do processo administrativo nº 
2458/2021 às fls. 290, 291, Contratado: HU-
MANIZALAB LTDA, CNPJ.: 28.133.769/003-
69, foi submetido à publicação contendo equí-
voco em sua redação. 
Desta forma, estamos promovendo sua devida 
retificação para fins de nova publicação e seus 
efeitos, nos termos a seguir: 
Onde se lê: " 3º Termo aditivo ao Contrato 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 
como CONTRATANTE e HUMANIZALAB 
LTDA como CONTRATADA" 
Leia-se: " 2º Termo aditivo ao Contrato cele-
brado entre o MUNICÍPIO DE ITABORAÍ como 
CONTRATANTE e HUMANIZALAB LTDA 
como CONTRATADA". 
Itaboraí, 22 de novembro de 2023. Presidente 
do Fundo Municipal de Saúde - FMS - Matrícu-
la nº 51787. 

AVISOS 
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